
 

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO 

 

Edital 
DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz 
público, nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 78.º da Lei Eleitoral dos Órgãos das 
Autarquias Locais, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, na sua atual 
redação, que foram designados para desempenhar funções de membros da mesa de 
assembleia de voto da freguesia de Oliveira do Bairro os seguintes cidadãos: 

Secção de voto nº 1 

Presidente Ana Elisabete Silva Ferreira 
Suplente Elizabeth Roque Maia 
Secretário Maria Benedita Vidal Oliveira Águas 
Escrutinador Andreia Sofia de Jesus Ramos 
Escrutinador Ana Margarida Ramos Novais 

Secção de voto nº 2 

Presidente André de Campos Silvestre Fevereiro Chambel 
Suplente Mário Jorge Ferreira dos Santos 
Secretário Sofia Belém Santiago 
Escrutinador Gabriel Fernando da Silva Teixeira 
Escrutinador Paula Margarida Amaral de Sousa 

Secção de voto nº 3 

Presidente João Manuel Medeiros Bartolomeu 
Suplente Fernando Manuel Ribeiro de Sousa 
Secretário Mariana Filipa Bandeira Lucas 
Escrutinador Maria Miguel Areias Ferreira 
Escrutinador Cátia Raquel Ferreira Gonçalves 

Secção de voto nº 4 

Presidente Amândio de Jesus da Conceição Areias 
Suplente Matilde Marvão Portovedo 
Secretário Alexandra Santos Malta 
Escrutinador Aurélio dos Santos Gonçalves 
Escrutinador Anabela Moreira Conceição Pinto 
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Secção de voto nº 5 

Presidente Fábio Miguel Neves de Almeida 
Suplente Pedro Miguel Maia da Silva 
Secretário Rita Gonçalves Vieira 
Escrutinador David José Torres Mota 
Escrutinador Mónica Sofia Conceição Tavares 

Secção de voto nº 6 

Presidente Ana Cristina Duarte Ribeiro Serra Duarte 
Suplente Ricardo dos Santos Santiago 
Secretário Sandra Isabel Marques da Silva 
Escrutinador Sandra Micaela das Neves Tomás 
Escrutinador Neuza Catarina Soares Marques 

Secção de voto nº 7 

Presidente João Manuel de Carvalho Oliveira da Cunha Porto 
Suplente Alberto de Oliveira Abrantes 
Secretário Natércia Maria Almeida Santos Santiago 
Escrutinador Nelson Mendes Santos Medeiros 
Escrutinador Tereza Maria da Silva Gonçalves 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, 
para o juiz do juízo de competência genérica com jurisdição no respetivo município, salvo 
quando o mesmo esteja abrangido por juízo local cível, caso em que a reclamação é 
apresentada perante o respetivo juiz, com fundamento em preterição dos requisitos fixados 
na lei. 

 

O Presidente da Câmara Municipal 
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